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SÚMULA STF Nº 479 

 
AS MARGENS DOS RIOS NAVEGÁVEIS SÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO, INSUSCETÍVEIS DE EXPROPRIAÇÃO E, 
POR ISSO MESMO, EXCLUÍDAS DE INDENIZAÇÃO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 480 
 
PERTENCEM AO DOMÍNIO E ADMINISTRAÇÃO DA UNIÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 4º, IV, E 186, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1967, AS TERRAS OCUPADAS POR SILVÍCOLAS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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